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MEDIDA PROVISÓRIA No- 715, DE 1o- DE MARÇO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, no valor de R$ 316.230.970,00,
para o fim que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, no valor de R$ 316.230.970,00
(trezentos e dezesseis milhões, duzentos e trinta mil, novecentos e setenta reais), na forma do Anexo.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de março de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário - Administração Dire t a
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 316.230.970
Operações Especiais

21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.420, de 2002) 316.230.970
21 244 2012 0359 6500 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei no 10.420, de 2002) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
316.230.970

F 3 1 90 0 100 316.230.970
TOTAL - FISCAL 316.230.970
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 316.230.970

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 59, de 1º de março de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor NEDILSON RICARDO JORGE,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil na República da África do Sul e, cumulativamente, no Reino
do Lesoto e na República de Maurício.

Presidência da República
.

No- 60, de 1º de março de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora MITZI GURGEL VALENTE
DA COSTA, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de De-
legada Permanente do Brasil junto à Organização de Aviação Civil
Internacional.

No- 61, de 1º de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 713, de 1º de março de 2016.

No- 62, de 1º de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 714, de 1º de março de 2016.

No- 63, de 1º de março de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 715, de 1º de março de 2016.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 1o- de março de 2016

Entidade: AR CERTIPE
CNPJ: 22.677.427/0001-61
Processo Nº: 00100.000024/2016-14

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 16/19), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR CERTIPE operacionalmente vinculada à AC SO-
LUTI RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.9,
de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fis-
calização e Normalização.

Entidade: AR GSM CERTIFICADORA
CNPJ: 19.433.524/0001-02
Processo Nº: 00100.000040/2016-07

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 10/12), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR GSM CERTIFICADORA operacionalmente vin-
culada à AC VALID RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP
03, versão 4.9, de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de
Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR BANG
CNPJ: 19.780.524/0002-51
Processo Nº: 00100.000014/2016-71

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 16/19), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR BANG operacionalmente vinculada à AC SIN-
COR RFB, com fulcro no item 2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.9,
de 2015. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fis-
calização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE GOVERNO
SECRETARIA ESPECIAL DA MICRO

E PEQUENA EMPRESA

PORTARIA No- 1, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETARIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 16, de 15 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado

Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República, e tendo
em vista o disposto no art. 1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, na Medida Provisória nº 696, de 2 de outubro
de 2015, no art. 1º do Decreto nº 5.664, de 10 de janeiro de 2006, e
demais informações que constam nos autos do Processo nº
00095.012195/2015-13, resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território na-
cional, as deliberações constantes da "Ata da Assembleia Geral de
Acionistas", de 29 de junho de 2015, da sociedade estrangeira PJSC
GAZPROM, antes denominada OAO GAZPROM, autorizada a fun-
cionar no Brasil por meio da Portaria nº 23, de 16 de dezembro de
2009, publicada no D.O.U., de 17 de dezembro de 2009, concernente
à alteração da denominação social da filial brasileira de OAO GAR-
PROM DO BRASIL para PJSC GAZPROM DO BRASIL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS LEONY FONSECA DA CUNHA

PORTARIA No- 2, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETARIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 16, de 15 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República, e tendo
em vista o disposto no art. 1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, na Medida Provisória nº 696, de 2 de outubro
de 2015, no art. 1º do Decreto nº 5.664, de 10 de janeiro de 2006, e
demais informações que constam nos autos do Processo nº
00095.0012552/2015-43, resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território na-
cional, as deliberações de 31 de janeiro e 3 de julho de 2015, da
sociedade estrangeira SOCIEDADE ANONIMA DE OBRAS Y SER-
VICIOS COPASA, autorizada a funcionar no Brasil pela Portaria nº
13, de 15 de abril de 2013, concernente ao aumento do capital social
destinado à sua filial, de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para R$
8.886.679,90 (oito milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, seiscentos
e setenta e nova reais e noventa centavos) e de R$ 8.886.679,90 (oito
milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e setenta e nove
reais e noventa centavos) para R$ 13.552.882,09 (treze milhões, qui-
nhentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais e
nove centavos), respectivamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS LEONY FONSECA DA CUNHA

PORTARIA No- 3, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETARIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 16, de 15 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República, e tendo
em vista o disposto no art. 1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, na Medida Provisória nº 696, de 2 de outubro
de 2015, no art. 1º do Decreto nº 5.664, de 10 de janeiro de 2006, e
demais informações que constam nos autos do Processo nº
00095.010701/2015-30, resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território na-
cional, as deliberações do Conselho de Administração, de 20 de julho
de 2015, da sociedade estrangeira TAMBRANDS INC., autorizada a
funcionar no Brasil, por intermédio de filial, pelo Decreto de 16 de
setembro de 1992, concernente ao aumento do capital social des-
tinado a sua filial, de R$ 10.064.839,35 (dez milhões, sessenta e
quatro mil, oitocentos e trinta e nove reais, e trinta e cinco centavos)
para R$ 13.775.977,35 (treze milhões, setecentos e setenta e cinco
mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e cinco centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS LEONY FONSECA DA CUNHA

PORTARIA No- 4, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETARIO ESPECIAL DA MICRO E PEQUENA
EMPRESA DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊN-
CIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 16, de 15 de fevereiro de 2016, do Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República, e tendo
em vista o disposto no art. 1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, na Medida Provisória nº 696, de 2 de outubro
de 2015, no art. 1º do Decreto nº 5.664, de 10 de janeiro de 2006, e
demais informações que constam nos autos do Processo nº
00095.001033/2015-50, resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território nacional, as
deliberações contidas nas Atas nº 40 e 42, de 17 de junho e de 2 de de-
zembro de 2015, respectivamente, da sociedade estrangeira NEMUS -
GESTÃO E QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL LTDA., autorizada a fun-
cionar no Brasil pela Portaria nº 15, de 23 de dezembro de 2013, concer-
nente ao aumento do capital social destinado à sua filial, de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais) para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS LEONY FONSECA DA CUNHA




